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I  / Seção P.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: Ademildo Alves Azedo e outros UF; MG

ASSUNTO: t.aa^a
Denúncia de irregularidades praticadas na Faculdade Aldete Mana Alves - i-AMA,
mantida pela Instituição Ituramense de Ensino Superior, na cidade de Iturama, Estado de
Minas Gerais

RELATOR(a): José Carlos Almeida da Silva

PROCESSO(S) N2(S): 23000.015115/99-17

PARECER N^:

CES 577/00

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

3/7/00

I - RELATÓRIO

Por Ofício de 03/11/99, encaminhado ao Chefe da Comissão de Legislação e Normas,
foi instaurado o Processo 23000.015115/99-17 contendo denúncias sobre irregularidades que
teriam sido praticadas pela Faculdade Aldete Maria Alves — FAMA, estabelecimento
particular de ensino superior mantida pela INSTITUIÇÃO ITURAMENSE DE ENSINO
SUPERIOR, com sede na cidade de Iturama, no Estado de Minas Gerais, às quais assim se
resumem:

1) divulgação de oferta de cursos superiores sem prévia autorização de funcionamento;

2) matrícula em 28/06/99 de candidatos classificados em processo seletivo para o
curso de Administração de Empresas realizado naquele ano, sendo que a autorização de
funcionamento data de 21/06/99, publicada no D.O.U. de 23/06/99, o que pode configurar
realização de processo seletivo sem que o curso estivesse autorizado;

3) realização de processo seletivo para o curso de graduação em Ciências Contábeis
com inscrições no período de 18 e 19/05/98, tendo o curso sido autorizado a funcionar
mediante Portaria 375, de 08/05/98, publicada no D.O.U. em 11/05/98. No entanto, houve
contrato de prestação de serviços educacionais para a 1- série do referido curso firmado em
19/02/98, bem antes da própria inscrição ao processo seletivo;

4) realização de processo seletivo para o curso de Pedagogia em 1998, antes mesmo da
edição do Parecer favorável à autorização do curso sob 850/99, publicado no D.O.U. de
4/10/99, e Portaria de autorização de funcionamento 1.506, de 19/10/99, publicada no D.O.U.
de 20/10/99, com início de aulas em janeiro de 1999, já em funcionamento a sua segunda
turma;

5) oferta de curso de Pôs-Gradúação que não se correlacionam com os cursos de
graduação.
José Carlos 5115 JCA "



Proc. 23000.015115/99-17

Das medidas de controle adotadas pela SESu/MEC resultou o Rela.tório do
DEPES/SESu em 6/10/99, tratando das denúncias acima resumidas e concluindo nos
seguintes termos:

"Em face do exposto e considerando que as fichas de inscrição e as
listas de classificados nos cursos de Administração e Pedagogia, datadas
de março dó corrente, são indícios razoáveis de que os processos
seletivos foram realizados antes da devida autorização de funcionamento
dos referidos cursos, recomendamos o encaminhamento do processo à
consideração da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional
de Educação, sugerindo a instalação de comissão de sindicância para
apurar as irregularidades apontadas tendo em vista a ausência de
registros acadêmicos confiáveis.

II - VOTO DO(A RELATOR(A)

Voto favoravelmente à instauração do processo de sindicância, através de Comissão
especialmente designada, acolhendo o Relatório do DEPES/SESu/MEC que é parte integrante
deste voto.

Brasília-DF, 3 de julho de 2000.

Conselheiro^^^JosXí^íí^^ím^d^d^^lv a — Relator (a)
III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do (a) Relator (a).

Sala das Sessões, 3 de julho de 2000.

Conselheiro Roberto Cláudio Frotá^ezerra - Presidente

Conselheiro Artnur Roquete de Macedo — Vice-Presidente

José Carlos 5115 JCA
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% MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR

Processo n-

Assunto

23000.015115/99-17

Denúncia de irregularidades praticadas . pela Instituição
Ituramense de Ensino Superior, mantenedor da Faculdade
Aldete Maria Alves.

I - Histórico

Trata-se de denúncia formulada contra a Faculdade Aldete

Maria Alves, instituição de ensino superior, mantida pela Instituição Ituramense de
Ensino Superior, na cidade de Iturama, estado de Minas Gerais.

A Instituição obteve do Ministério da Educação autorização
para oferecer os seguintes cursos:

Processo Curso Situação

23000.000072/99-01 Pedagogia P.MEC n^ 1.506/99

Data: 20/10/99

23000.007710/96-72 Ciências Contábeis P.MEC 375/98

Data: 11/05/98

23000.010266/98-34 Administração P.MEC 890/99

Data: 23/06/99

Mediante ofício sem número, datado de 13 de novembro do

'"orrente, os senhores Ademildo Alves Azedo, Hamilton José de Souza, Rosane
leiróz Souza e Joel Maia da Rocha, denunciaram a esta Secretaria o

^ncionamento irregular de cursos de graduação na instituição Qtn pauta. A
denúncia foi instruída com cópias de documentos nos quais a instituição divulga a
realização de processo seletivo para os cursos de Administração de Empresas,
Ciências Contábeis, Direito e Pedagogia. As inscrições deveriam ser realizadas até
o dia 16 de dezembro de 1999, e as provas realizar-se-iam no dia 18 do mesmo
mês. Juntam documentos que alegam ser o material de divulgação do certame.
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Em ofício n- 13.059, de 3/11/99, esta Secretaria abriu prazo
para que a instituição se manifestasse. Por intermédio do ofício n"^ 126/gab, de
5/11/99 a instituição apresentou sua resposta, questionando a veracidade dos
documentos que acompanharam a denúncia. Alegou que seu material de divulgação
do processo seletivo não contém as informações a respeito dos cursos de Direito e
Pedagogia. Informa, no primeiro momento, que o único curso oferecido no
processo seletivo de 1999 foi o de Ciências Contábeis. Aduz que foi realizado novo
processo seletivo em 1999 para ingresso de alunos no curso de Administração,
autorizado em 23/06/99, tendo sido o respectivo edital encaminhado à SESu em
1-/07/99. Nega ter realizado quaisquer atividades acadêmicas em relação ao curso
de Direito. Salienta a localização geográfica do município em que mantém suas
atividades e a expressiva procura pelo ensino superior na região. Finalmente
solicita seja considerada insubsistente a denúncia. Junta Portarias da Direção da
Instituição e originais do material de divulgação do processo seletivo realizado em
1999.

Após, foram encaminhados a esta Secretaria recibos firmados
'"'^r funcionários da Instituição referentes à matrícula e mensalidades do curso de
. ̂jagogia, da aluna Júlia Pereira Barbosa de Souza, o que deflagrou a presente
verificação "in loco".

II - Análise

A verificação foi realizada no dia 22 de novembro do corrente,
às 18h30min.. Dentre os registros acadêmicos analisados constatamos:

-  lista de classificados para o curso de Administração de
Empresas, datada de 15/03/99, com 68 (sessenta e oito) classificados; lista de
classificados para o curso de pedagogia, datada de 14/03/99, com 51 (cinqüenta e
um) classificados; fichas de inscrição para os respectivos processos seletivos no
ano de 1999, atestando o recebimento dos valores a elas referentes em 10 de março
de 1999; arquivos acadêmicos dos alunos matriculados no curso de Ciências
Contábeis, com os respectivos contratos de prestação de serviço.

Da análise da documentação restou evidenciado que a
mantenedora celebrou contrato de prestação de serviços educacionais apenas com
os alunos do primeiro ingresso no curso de Ciências Contábeis. Em que pese o 2°
ingresso de alunos no curso de Ciências Contábeis e o ingresso no curso de
Administração de Empresas, foi expressamente declarado pelos dirigentes da
mantida e da mantenedora que não foram celebrados contratos com estes alunos.

Iturama
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Inobstante existirem indícios veementes de que a lES realizou
processo seletivo para os cursos de Administração e Pedagogia em data anterior à
autorização (fichas de inscrição e lista de classificados datadas de março de 1999),
as dirigentes negam a realização do processo seletivo. Cumpre salientar que não
vam apresentados à comissão registros acadêmicos aptos a atestar a regularidade
certame.

São de realce os documentos referentes à aluna Júlia Pereira

Barbosa de Souza. Entre os documentos figura procuração para o fim de se realizar
matrícula peran.e a faculdade (sem referência ao curso) datada de 17/03/99,
histórico escolar do 2- grau e documentos de identificação. Questionada a respeito,
a aluna declarou não ter vinculo com a instituição. Declarou que está em
"experiência" no curso de Pedagogia, fazendo um "treinamento" pelo qual paga as
mensalidades constantes nos recibos que instruem a presente denúncia. Declarou
estar ciente de que o curso não foi autorizado. Disse que não existem outros
"alunos" na mesma situação, e não conheceu os demais integrantes da lista de
classificados para o curso de Pedagogia, na qual consta seu nome.

Saliente-se que lES não mantém registro em ata da realização
jssos seletivos. Apesar das datas registradas nos editais, a ausência das

atas dificulta a comprovação da regularidade dos processos seletivos realizados,
uma vez que não permite precisar as datas em que ocorreram.

Da análise da documentação depreende-se que a Instituição não
mantém registros acadêmicos confiáveis e que os processos seletivos para os
cursos de Administração e Pedagogia foram divulgados à comunidade estudantil
em data anterior à autorização de funcionamento destes cursos.

Finalmente, ressaltamos que há dúvida fluente quanto à
regularidade da oferta dos cursos de Administração e Pedagogia, no que tange à
data do início das atividades acadêmicas, tendo em vista que os documentos
encontrados permitem concluir que os valores referentes às inscrições no processo
seletivo foram recebidos entre fevereiro e março do corrente ano.

III - Conclusão

Em face do exposto e considerando que as fichas de inscrição e
as listas de classificados nos cursos de Administração e Pedagogia, datadas de
março do corrente, são indícios razoáveis de que os processos seletivos foram
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realizados antes da devida autorização de funcionamento dos cursos,
recomendamos o encaminhamento do processo à consideração da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, sugerindo a instalação de
comissão de sindicância para apurar as irregularidades apontadas tendo em vista a
ausência de registros acadêmicos confiáveis.

Brasília, 6 de dezembro de 1999.

ílias Carlos^elé

Assessoria CGLNES/S u/MEC

Maria' Cristina H. da Costa Gontijo
^  TAE/SESu/MEC

De acor

Luiz R

Diretor

iza Curi

epartamento de Política do Ensino Superior

Iturama



.'/<

00007-98

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDL CACÍONALS

CONTRATANTE: BEA'ÍT'JZ .■^VPARÉCIDA DE OLIVEIRA

CONTRATADA ; INSTITUIÇÃO íTLR.AivlENSE DE ENSINO SUTEiaOR

ALUNO BENEFICIÁRIO : BEATRIZ .AILARivCÍDA DE OLtVEÍlLX

SÉRIE: T'ano CURSO : Ciências Contábeis

valor DA .ANUIDADE; KS-2.050,40 (ilois mil e cinqüenta reais e quarenta centavo.s).

1  . . -ia antes de ;i.ssiriar : Ern easo de dúvidas, cunsullc uni entendido.

Corvsiderando:

li) o disposto nos art. 5^ inc. [1. 173, 4" o 209. da Constituição Federai :

L. i u pievíslo nos ari. o L^i, 1079, lOí^G, J084,1092 e L094 a al097 do Codigo

O ivü Brasileiro:

c'; c as delenuinaçoes dos arts. 273", 2" e .34, 3° da Lei 8,078 de lL'09/90 (

C.'ód. E)eí. do Consumidor ) e , amda, do ail. 1.8, ine. .X.\'.\TI do T)ec. 861 de

09/07/93)

Os signaíáhos firmam o prcsenlo "U-IR.MO DD; .VCORDO P(,tR .VDES.ÃO:

IcnViO de acordo para prestação de serviço educacionais, que e.ntre si fazem Beatriz Aparecida de
Oliveira, de nacionalidade brasileira, j-esidente na .Av. Augusto França, n." 79. cidade de íiurama, f<.G
n" M-6.5>6.131, como primeiro acordo ou COjNTRATANTE, sendo beneficiário o aluno Beatriz

Aparecida de Oliveira e como seguiido acordarite ou CONTILAT.AD.A, INSTITUIÇÃO
rniRAMENSE DE ENSINO SUPERIOR, mantenedora da FACUl-D.ADE ALDEIE MARIA

.AI.VES - 1'AAÍA, situada na Av Rio Pa.r3na.íba, n." 1 79.3, cidade de Ili-irama-iVlG, CGC n "

0u.099.845/ü00l-Só, mediante as cláusulas e condições abaixo:

CL.-MSULA I - O objetivo do presente acordo é a prestação de Iodos o.s seiviços educacionais . no
ano letivo de 1998, coirespondente á r' série do curso de CIÊNCL-\S (.rONlVvBEIS a serem

miniscraclos em conformidade com o previsto na Legislação de Ensino e no Regimento íntomo do
Estabelecutiento Escolar, C' qual se obnga a presta-los ao aluno beneficiário indicado na cláusula

acima , serviços educacionais que serão ministrados na sede da F.AVLV



à V - Como serviços incncioniidos nesta cláusulas so ontondcm os obriuaioriamonte prestados a toda

tuiTiia ou séne. coiotivamentc, não inciuidos 0'S lacultativos ou de caráter ou de grupo.

5 d" - O ALLÍNO BENhifíCLÁRIO ESTARÁ STEEITO ÁS NORÃ'US DC REGJJvíENTO

ESCOLAR, .R DISPOSIÇÃO DO D CONTiLívlCXT-ÍTE. CIGAS DETERL,'iIN/\ÇÕES INTEGROAl O

PRESEI^JTE DISTREDIENTO PARA A APLICAÇÃO SIdSSIDLARJA E EM CASOS OLESSOS.

è 3" - O CONTl=ÍATAMTE DECLAlO\ TER CGMtlEClKvLENTO QUi ENCON-IRA-SE A SUA

DISPOSIÇÃO, MA SECRET/\RL\ DA ESCOLA LiMA CÓPIA DO RHGPvLEWTO ESCOLAR.

• R-\ CONSULTAS.

è 4-- NÃO ESTÃO DiCLüIDOS LIESTE CíjNTRATO OS SERViSOS ESPECLAIS DE

RIRT-PERAÇÃ'- - . !OED--RÇ'-\ PEPENDÊNCLV .X.XPTAÇÃO. RECNL.AGEM. TRAnSPC.;RTE

ESCOLAR, SEGUNDA CRAsIADA EXAATES ESPECLMS E F(3RNECD'IENT0 DE SEGIN4DA

VL\S DE DOCIMEArOS, OS OPCIONAIS E DE i.rSQ TACcT/rATIVO ÍNKRA O ALUNO, BEM

COMO LNjTOPA-IE, MERENlvA E .MATERLO. DIDATIf:'0 DE USO. rMT")f\TD'UAL E

OBRIGATÓRIO, QUE PODEÍUÃO SER OBIETO DE /UUSTE .Á PdvR.TE. -

CLÁUSULA II - Pelos serviços educacionais reícridos na CLAUSUL.A I , u CONTRATANTE

pagará, a titulo de AOCUIDADE ESCOL/^.R , NO V.ALOR DE RS 2.050.4iJ (dois mil e cinqüenta

reais e quarenta centavos) DlVIDlD/\ EM 1 1 (onze) PARCELAS MENSAIS, SEILEM PAGAS

NAS DATAS NlKsCíONADAS NESTE NSTRlNíENTO. NO VA[,OR DE RS IS6,40 (centro o

oitenta e seis reais e quarenta centavos),

§U - primeira parcela será paga no ato da matricula, como sinal, arras, principio de pagameni.o e

condição para concretização e celebração do contrato dc prestação do serviços, FICANDO

ESTABELECIDO QLE, C.ASO O CON'nU-\TANTE DESISTA DA MATRÍCULA, PERJ3ERA EM

FA\'OR DA CONTR.\TADA O V/dLOR DA PRIMEIRA P.AR(.:ELA DA ANUIDADE, e qualquer

pagamento efetua.:lo em chec)ue, somente será concretizado apos a sua compensação bancaria.

èU - AS DEMAIS 10 ( dez ) P.AÍ^CELAS DEVERÃO SER PAGAS, SUCESSIVA E

.VLVNS.AL,\lEiNT£, A lAARTTR DE M'ÃRÇO DE 1998, COM VE.NClMEi\rO NO QULNT"0

DL\ ÚTU. DE CADA MÊS, E TÉRMINO EM DEZEMBRO.

§2'^ -■ ITavera tolerância para pagamento de cada parcela de anuidade, sem acréscimo de multa ou Juros,

até o .s" ((jUINTO) iilia utii do més subseqüente -ao óo vencimento da obrigação.
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§3" - HAVBNDO Aí'RA:50 DE PA(3AMIÍNT0 DE QÜ;UQI..r£R P.\RCELA POR PRAZO

SLPERIOR .-\0 IvíEisCIGN.ívDO NO PARÁGP^AFO QU/\RTO, O CONTRATANTE PAG.'UC\ ,

AI,ií \ÍDO VALOR PRINCÍPAL:

i - 0,;j67% ( SESSENTA E SETE MILÉSMOS POR CENTO) DO \'.AÍ.üR DA P.'\RCEL./\ POR

i^'T\ DE .-'.iRASSS COMO ivíLLlTv TLAO LLTPD'-'iP.ASS,'vNDO O TOíAN Pi 2''^b (Toiíj por cenio).

íí. - OS JIIROS Mv.)RATÓR[0S DíP VALí.íR PRINCIPAL, serão, computados desde o dia 1°

(Primeiro) do m^-s subseqüente .-k) de vencimento normal da obrigação, calculado p'.;r índice oficial

•■.tendor de iniliição dc ir.cs anterior, proporcionalmente ao número de (.lias decorridos até a real e

..;uiiíiç;"iO e . sendo superior o atraso a 3i.)( Trinta) dias, peio Índice acuniuíai.lo de iníia(,:ã(.) desde

.  inicial da inadimplência.

hT' - O \'AE0R da CATCnCM-RLiSTACÃO .VTMA TvDd^ : ( TTEC. LER iLEAJf ST.\iÁ )

NO ChTLSO PRESENTE CONTRATO CASO ITUA ADrORlZAtfÃO EXPRESSAMEZLTE

PREVISTO EM LEI.

CL.Ãri.SULA lü - V'ENCIDO E NÃO PAGA QUALQUER DAS tV^RCELAS DA ANÜ1D.VDE.
OARACTERJZANDO A LNADIMPLI^RUA D(J CONTRATANTE, RESERVA-SE À

CONTTLVrADA O DlREnO >LÃO.iyiNOy^_A_]:.jATRÍClT,A
iVARA O .^NO LETIVO SEGITNTE. SEM PREdUlZO DA CcjBRANCfA D(J DEBITO E
APLICAÇÃO DAS MEDIDAS PEDAGÜGIC.-\S E .CDMINISTRATÍVAS PERMiITII7AS POR LEI.

CI,ÁUSULA Í.V - FICA DESDE JÁ Li 1" ACORJDANTE (.')U CONTRAT^y^A Pd.,rrORIZ/\IjA A
.■\SSD.'Í PROCEDER: EMITIR CONTP^A O 1° .ACORÍ3ANTE OU CONTR^LTANTE OS

ITTÜLOS DE CRilDrrOS C.\Bí\TTS; EFETLLAR A COBRAUIÇA PELOS IvíEIOS PREVISTOS

NA LEGISLAÇÃO COLTUM APLiCÁ\T:L.; CANCELAR INDEPENDENTE DE 1NTERPELA(;Ã(3
Li PRESEZnTE: C0NTIU\T0, CESSANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, EXPEDD1D'0 A

TRANSFERÊNCIA ( SE O CASO ATIUÀSO Sl.PERA 60 ( SESSENTA ) DIAS) , SEM
j^RE.rutZO DA COBR/ANCA DO DÉBnX) POR TÍTULOS OU MEIOS PRÓPRÍOS:
■ Vri:iTZ.U^ AÇÃO vtq.nitórla ou acão de execução .

ClMUSULA V - O PRESENTE CONTRATO PíjDERA SER RESCRJDIDO PELO

CONTIUAT.ANTE, DESDE QUE A CONTRATADA SE.rA CCJMUNICAD.A POR ESCRITO, ÇÇM

[RIA ANTECEDÊNCIA MiNIN-IA DE 30 í Trinta ) DIAS . SEMDL) DEVIDO O PA(j/MvíENTO
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DESSE FERJODO, E ODE ESTEJA RK:0K.0SAA^N'I"E EM DD\ C0^! AS PARCE1,.AS AS

.Dn UtDADE ESCOLAR.

CLÁUSirLA V - À CONTRAT^ÁDA É RESERVADO O DJREITO DE CANCELAR O

CONTRATO E A ÀÍATRÍCT.E.À BEM COMO DE NÃO FrECvLA-LO PAi<A O .MOTIVO

DíSCrpLJ>I.\f^ OU DE LNCONPATIBILIDA.DE COM O REGÍNIE DA ESCOLA BEM COMO DE

DD'EK.GfiNCTA OU CONEEITO EMRE OS C(.)NTRATAN'[ES E DE tt-; ADtK'IPLÊNCIA

CLAt.iSUTvA VTT - O pre.sente ooncrato tom validade de uni ano . c,\tin!^uindo-se em N de

dezo.mbro de 199^^,

C1,ALÍS171,A VílT - .As partc.s elegein para foro do presente i.i da eidado de íturama - MG com

renúncia a qiiaiouer ouir'.', nor mais privilepi.ado 'que .seia.

■. aam.. por serem justos e de acordos, a.ssiníim o presente em duas vias lambem a.ssin£idH.s por

.  tv .-munhas.

líurama, .19 de fevereiro de J 998 .

iNsrnxTiçAO ituraV

■  FVJ

-

a u

lENSE DE ENSINO SUPERIOR

-MA

BEATRIZ .A%RECIDA DE OLIVEmA

CONTRi^VTANTE

TESTEMLTTLAS :

CWvfeCLud.o- cde^. <re\



FAÍIA - Faculdade Aldete Maria Alves

Lista de claseificacao para o curso de PEDAGOGIA
Data: ií?0.3/99

Pagina: 1

Cias. Nome Inscricao RG'

X ELAINE AGOSTINI 3EVERIN0 0079 2342928 -

2 - HELIANE MARIA LEÍ1ES DE MELO 0104 M-1543647

-- 3 ONEIDA QUEIROZ MAIA 0022 M-5264413

4 JOANA DARC GONÇALVES DA SILVA 0133 M-9203951

5 EDILAINE MENDONÇA DE PAULA 0041 M-9362143

6 EDINA TEREZINHA Q. MIRANDA 0073 M-3663157

7 ZENAIDE DE FREITAS LIÍIA 0098 M-6099804
Q APARECIDA MARIA SOARES 0082 M-2925886

9 íiARTA ANGELITA DOMINGOS 0072 284447201

10 IRENIDES REIS DE URZEDO 0131 M-6554398

TT ROSILAINE CRISTINA FREITAS MAIA Q. 0057 M-5973372

12 MIRTES HELENA NUNES DE íiACEDO 0139 M-4620491

13 íiARIA LUCI4 BORGES S. ASSUNCAO 0074 M-3557985

14 íiARIA CLECI RODRIGUES 0094 2044739072

15 SONEIDE APARECIDA FREITAS SOUZA 0042 M-3661219

16 Í1AIZA RODRIGUES DA SILVA 0071 M-2955710

17 VANDA MARIA G. QUEIROZ 0062 M-4870732

18 APARECIDA RODRIGUES PEREIRA 0127 M-2618454

19 CRISTIANE ROSA DA SILVA 0003 M-6686147

20 MARIMILIA NOVELINI 0012 15204281

■  21 DEISE ROBERTA DE SOUZA COSTA 0103 306705151

22 SILVANIA AMILTA OLIVEIRA 0092 231479839

23 HEILLE VIEIPJi DE A. OLIVEIPJ^^ 0134 M-4678142

24 IZA CRISTINA DE FREITAS 0017 M-8444165

25 MARIA RAQUEL ROFINI 0040 20080471

. . O OSSENEVALDO FERNANDES RIBEIRO 0140 266718802

27 SILVANIA MARIA G. QUEIROZ 0066 MG-339061

28 JULIA BENEDITA MACHADO 0075 M-8039625

29 SANDRA LEAL DE FREITAS 0135 M-3664119

30 ARLETE DE FATIÍiA SOARES 0117 M-7628958

31 DIVINA DE FATIMA DOS REIS OLIVEIRA 0132 M-2623456

32 MARIA DE FATIMA SAVAZI 0138 M-7191720

33 GISLANE FREITAS M. GARCIA 0063 MG-6958694

34 CIMONE ALVES DA CUNHA 0129 M-7633665

35 LEIRE CÉSAR MESQUITA 0130 393191

36 ANUNCIADA ClCERA VITAL COSTA 0038 201810

37 ELIS LEIDIA DOS SANTOS 0021 M-6823294

38 ROSEMAR ASSIS VASCONCELOS 0136 M-6958370

39 MARTA ESTEVES DA COSTA 0031 2151203

40 . ADAGMAR APAPvECIDA DE OLIVEIPJ^ 0059 M-2348351

41 MÍRIAM FEPJÍEIPJi DE QUEIROZ 0083 M-2500931

42 THANIA SANTOS DA SILVA 0141 10156429

43 NEIDE ALVES DE FREITAS COSTA 0050 M-6044766

44 JULIA PEREIPJi BARBOSA 0137 M-6554286

45 MARTA ALICE SILVA 0096 MG-11590203

46 NAPJ\ KELI VIEIPJi 0086 MG-8171338

47 APARECIDA ALVES DE LIMA C. FIAMENGHI 0123 MG-2616553

43 MARIA DE FATIÍiA ARANTES BATISTA 0080 M-3814858

49 LUCI APARECIDA DA OLIVEIRA SILVA 0124 19891800

50 MARIA DE FATIMA DA SILVA BUARQUE 0016 313760

999 GLEICE APARECIDA DA S. SOUZA 0064 M-6958619

Tota\l de candidatos: 51
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Datai! It./OS/^v

F'a(:i in a I) :1.

Cias,.

4

'o
ó

7

3

9

10
11

12
13

Momt

.1.

19

24
2ti

2Ó

27
23
29

30
31

33
;4

35
.íó

37

33
39
40

41

42
43
44

i3

49
50

51

54

REMATO QUEIROZ DE ALMEIDA
ROBERTO HERRERA O.. DG3 SAWTOG
JG3E ROBERTO TEODORO DA SIL9A
ELIZAMIA OLIVEIRA B. MENEZES
RITA DE CAS9IA DOMEGA 9AL0MAÜ
ELMA FREITAS MARQ1.3E9
MARTA HELENA FARIA DE TOREI^TAS
NELSON MAIOS ASSIS
OLEÜARIO FERREIRA DE LIMA
VILMA VIÜETTA
OEMOVENILIA PEREIRA L- A- MEMDEZ
AI-TTONIO MARCOS S- ÜIANEZI
AiriAl^l I^ATIEDE
FERNANDO CÉSAR CASTREQUINI
SILVIA CRISTINA COSTA
fTJSITIAIRE de VASCONCELOS
IVANILDA BARBOSA DE OLIVEIRA
BULIENE BARBOSA QUEIROZ
MILTON JÚNIOR MARI-ÍEGA
VILMA JUSTINO DOS SAN'TOS
VALKIRIA LEAL DE iNíEITaS
LEAL JOSE DE SOUZA
LAURO DOS I^ÍEIS PEREIRA
!...uc:i:ano vilela Fernandes
I...EILA LAZARA DA SILVA
ANUAR MAMEDE FILHO
JOEL FERRE:i;RA DE LIMA
AMADOR ALVES VITORIA NE10
NILZA LOURDES DOS S. NERI
ANDERSON ROBERTO PIRES
LUCII..AINE MARTINS DE FARIA
ERICA ALVES GALDINO
CI-IARLTOH MAMEDE
PAULO ROBER-TO DE FREITAS
ADRIANA APARECIDA SILVA DE ALVARENGA
NEVITAN INES MARTINS ALVES
3UZIMAR ALVES l-JICI-IA
RUILON LEAL SEVERINO
ALDENICE PIMENTA DE FREITAS
EVERALDO COSTA
EDUARDO APARECIDO DE OLIVEIRA
ELISANGELA DA SILVA
ANTONIO CAIÍL.OS DA S- JÚNIOR
RENATA ALVES OLIVEIRA
JOÃO SIMAO DO FTÍADO
EDIMAR MARTINS MIRANDA
VILMA SEBASIIANA DE QUEIROZ
ELAINE MARIA DE ALMEIDA
JUI..IO CÉSAR SOUZA DINIZ
GISELIA MARIA FREITAS MIRANDA
KEL.MA LACERDA DA SILVA
GILMAR DE OLIVEIRA SILVA
GENEVALDO DE FREITAS FII...HQ
RICARDO OLIVEIRA DE FREITAS
ilAQUEL CANDIDA DE OLIVEIRA

Inticricao F;G

0020 MG-7904443
0027 7104723
0003 10323220
0142 M-8313102
0052 92582939
0100

0143 1047339Ó
0125 5405ÓÓ
0033 M-1795739
0035 MG-2394144
0023 353Ó14486Ó95
0120 M-3945322
0070 M-249143á
O O 4 4 4 .:.í 523O 7'
0095 M-6953194
0029 M-33Ó4707
0054 M- -4107254
0034 M-5594733
0048 MG-Ó139960
0144 ! i 7 9 Q O O 4 6
0119 M-7493207
0030 M-5222905
0051 M-3120134
0015 M-63Ó0327
0152 3887211
0006 M-479196
O O 6 O M 5' 528O 9 /
0004 M-5363434
00 56 l''i—6823243
0046 325814193
0025 M-7212303
0009 M-7852343
0115 M-4931681
0102 M-3014269
0149 M-4897609
0005 M-3815309
0049 MG-12158395
01 51
0014 100378777
O O 7 28o 1 ó O
0024 11181488
0053 12130431
0047 989055
'[) '1' 4.1 8 8 O 4 7 .t:'. .7.
0077 M-7894662
0145 15152236
0 O69 111699 5x:l
0007 M-7679917
0078 M-5223820
0:1.4 6 M 5 51'.' í;> O
O O i:} íi? 111623 74
0002 M-8852487
0150 M-6823345
0101 M—76iO,;j8,64
O O 9 O 8 2 '8648
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FAldA ••• racaldade Aldete Maria Alves

Lista de classificacao para o curso do

Datas 1 b/03/99

Aü)M!I!N1S! RACAÜ DE llMr-MtllSAS K'a(;jina: l!

3!!. as.. i-lOílK-S Inseri cao

'56 VALTER RAMFI..OMA DE QUEIROZ 0061 2141995

57 AREEI BARBOSA DA SILVA 0050 10642628

58 MARCEL HENRIQUE FARIA 0105 101Ó65O6

59 AOUIDA QUEIROZ DE LIMA OOIB M-3672224

60 ItOBSGN MOREIRA DA SILVA 0065 M-9355775

61 AYLIÜN DOS SAN]'OS ALMEIDA 0076 21666232

62 ONEI MARQUES DA CRUZ 0089 15414953

Sx.l ROMES FERREIRA DE FREITAS 0122 M-6537933

64 MARIA MAI)ALi;;.NA MEDEIROS 0036 M-2980216

65 LAURENCE SElTOtIldO VILELA 0055 M-B157343

66 EDNA BATISTió FRANCO 0148 M-3658130

:.IA DE FAl IMA F. BARBOSA 0001 M-7677929

...JLIANE MAIA MORAIS 0267 >

... 0:1 ( cand ida tos:: 68
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